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estudos 

da aplicação de técnicas arquivísticas 

aos autos judiciais 

astréa de moraes e castro * 

* Chefe da Seção de Documentos 
Históricos do Arquivo da Câmara dos 
Deputados. 

A Constituição Federal reza no seu art. 
180: 

"Art. 180 O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

Parágrafo único. Ficam sob a prote- 
ção especial do Poder Público os do- 
cumentos, as obras e os locais de valor 
histórico ou artístico, os monumentos 
e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas.” 

O art. 314 do Código Penal diz: 
"Extraviar livro oficial ou qualquer 

documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá- 
lo, total ou parcialmente. Pena — 
reclusão, de um a quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave." 

Washington Barros Monteiro refe- 
riu-se, deste modo, ao instituto da 
prescrição (Curso de direito civil. v. 1, 
p.284): 

Além disso, se não existisse esse meio 
liberatório, impor-se-ia indefinida con- 
servação de todos os papéis, livros, 
documentos e recibos. Bem pode ima- 
ginar-se dentro de muito pouco tempo 
a extensão do arquivo de uma grande 
organização, de uma estrada de ferro, 
por exemplo. Ela teria de conservar ad 
perpetuam rei memoriam, todas as 
notas de embarques ou despachos, a 
fim de estar a salvo, no futuro, de 
possível reclamação. Com a prescrição, 
porém, a ferrovia só as conserva duran- 
te algum tempo; transcorrido o prazo 
prescritivo, inutiliza-se tudo quanto 
ficou para trás, consumido pelo decur- 
so do tempo." 

O art. 1.215 do Código de Processo 
Civil estabelecia: 

"Os autos poderão ser eliminados 
por incineração, destruição mecânica 
ou por outro meio adequado, findo o 
prazo de cinco (5) anos, contado da 
data do arquivamento, publicando-se 

previamente no órgão oficial e em 
jornal local, onde houver, aviso aos 
interessados com o prazo de trinta 
(30) dias. 

§ 1? É lícito, porém, às partes e 
interessados requerer, às suas expensas, 
o desentranhamento dos documentos 
que juntaram aos autos, ou a microfil- 
magem total ou parcial do feito. 

§2? Se, a juízo da autoridade 
competente, houver, nos autos, do- 
cumentos de valor histórico, serão eles 
recolhidos ao Arquivo Público." 

A Lei n9 6.246, de 7 de outubro de 
1975, revogou-o nos seguintes itens: 

"Art. 19 Fica suspensa a vigência do 
art. 1.215 do Código de Processo Civil, 
até que lei especial discipline a matéria 
nele contida." (Iniciativa meritória do 
Diretor do Arquivo Nacional, Dr. Raul 
Lima.) 

Dispõe, finalmente, o Estatuto do 
Advogado, no seu Capítulo IV (Dos 
deveres e direitos), art. 98, XVII: 

"Promover, no caso de perda, extra- 
vio ou subtração de autos que se 
encontravam em seu poder, as seguin- 
tes providências: 

a) comunicar o fato ao Presidente 
da Seção ou Subseção, em cujo territó- 
rio ocorrer; 

b) requerer a restauração dos autos 
respectivos." 

Toda a legislação que acabamos de 
citar, complementada com o trecho 
transcrito de Washington Barros Mon- 
teiro, leva-nos a duas considerações 
que passamos a ventilar. 

A primeira, no que se refere à fase 
ativa dos autos judiciais, em sua trami- 
‘tação para compor a lide ou para o 
julgamento de crimes e contravenções. 

O advogado possui direitos e prerro- 
gativas especialíssimas; a ele, por lei, 
dá-se vista do processo, liberando-o. 
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também, na retirada para exame (Lei 
nP 3.836, de 14 de dezembro de 
1960). Por praxe, o advogado conduz 
o processo para qualquer lugar. Sobre 
este costume, vamos ponderar. 

Autos têm sido extraviados, por 
incúria e abuso desse direito. Juizes 
chegam a levá-los para outras cidades, 
atendendo a seu conforto pessoal, fa- 
vorecendo o desaparecimento de malas 
que os transportam. Além dos "casos 
fortuitos”, podemos lerrforar, ainda, os 
que dolosamente são subtraídos dos 
cartórios. 

É nossa tese proporcionar "a vista" 
dos autos no próprio recinto dos cartó- 
rios ou em salas especialmente equipa- 
das para esse fim, proibindo, por lei, 
sua retirada, para exame, fora desses 
locais; e, em contrapartida, que os 
protocolos judiciais se organizem 
tecnicamente, centralizando as infor- 
mações, por todos os meios de busca: 
por número de processo e/ou proto- 
colo, por classificação do feito, pelos 
nomes das partes e interessados, pelos 
nomes dos advogados de defesa, pro- 
motores, relatores, juizes e outros. 

A segunda consideração é atinente à 
elaboração da lei especial que discipli- 
nará a matéria contida no art. 1.215 
do Código de Processo Civil cuja vigên- 
cia foi suspensa. 

A exposição de motivos do Minis- 
tro da Justiça, que acompanhou o 
projeto que se transformou na Lei n9 
6.246/75, previu como "corolário ló- 
gico", a designação, com a partici- 
pação do Ministério da Educação e 
Cultura, de grupo de técnicos para 
elaboração de anteprojeto de lei, capaz 
de resolver, a contento e em definitivo, 
o problema da eliminação de do- 
cumentos judiciais, pois a sistemática a 
ser adotada não se deve limitar à área 
da Justiça Cível, convindo, antes, al- 
cançar todos os setores do Judiciário, 
o que, dentro de boa técnica jurídica e 
legislativa, exige legislação especial. 

O Sistema Nacional de Arquivos, 
em elaboração, dispõe, em parágrafo 
único do art. 29: 

"Podem também integrar o Sistema 
os Arquivos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem como os dos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Muni- 
cípios." 

O art. 49 do mesmo anteprojeto 
reza: 

"Compete ao Órgão Central do 
Sistema estabelecer o conjunto de 

princípios, diretrizes, normas e méto- 
dos, para a organização e funciona- 
mento das atividades de arquivo, ca- 
bendo-lhe particularmente: 

I. fixar critérios de classificação e 
eliminação de documentos." 

É nossa proposição, no momento 
em que o Poder Judiciário está estu- 
dando o anteprojeto de avaliação dos 
autos, com a assessoria do Arquivo 
Nacional e da Associação dos Arqui- 
vistas Brasileiros, que desse anteproje- 
to constassem: 1? a política de ava- 
liação a ser adotada, de modo abran- 
gente, como convém às leis e aos 
componentes da comissão de estudo 
para elaboração das tabelas de reten- 
ção e descarte; 29 o engajamento defi- 
nitivo do Poder Judiciário ao Sistema 
Nacional de Arquivos, dentro do qual 
se desenvolvería todo um processo 
arquivístico para o tratamento dos 
autos judiciais, em fase corrente de 
tramitação, em fase intermediária 
e em fase permanente ou históri- 
ca. 

Sobre a fase ativa ou corrente de 
tramitação, já falamos alhures. Resta- 
nos esclarecer, perfunctoriamente, o 
que são as fases intermediária e perma- 
nente. Coloquemos as mesmas dentro 
do Sistema para melhor entendimento. 

O Arquivo Intermediário está sendo 
implantado, em Brasília, a exemplo 
dos países mais desenvolvidos do mun- 
do. 

O acervo, com pequena ou quase 
nula freqüência de uso por parte das 
administrações deverá ser transferido 
para esse Arquivo. Sua construção será 
econômica. A economia é o grande 
argumento da transferência. Será man- 
tido em perfeita segurança e organi- 
zação. A recuperação da informação 
será rápida e precisa no atendimento às 
administrações, que manterão sua pro- 
priedade, deixando somente a guarda, 
conservação e organização para o Ar- 
quivo Intermediário, que se constitui 
em uma divisão do Arquivo Nacional. 

Numa primeira etapa do trabalho a 
ser realizado, como a documentação 
será transferida no seu status quo, a 
primeira avaliação deverá ser exe- 
cutada no recinto do próprio Arquivo 
Intermediário, com a participação di- 
reta do representante de cada órgão 
produtor do grupo de documentos. 

As tabelas de retenção e descarte 
serão elaboradas para cada fundo 
(acervo de cada órgão). Dessas tabelas 
constarão os prazos prescricionais e de 
decadência, os prazos administrativos e 
os permanentes. De acordo com as 
mesmas tabelas (vistas e autorizadas 
pelo Arquivo Nacional), os documen- 
tos, de valor efêmero, serão eliminados 
na data prevista; microfilmados, antes 
da eliminação, aqueles cujas infor- 
mações devam ser preservadas para 
sempre e cujo suporte-documento não 
tenham mais valor; ou os de valor 
permanente que serão recolhidos ao 
Arquivo Nacional. 

Essa linha de ação reforçará a idéia 
de que o advogado "culto, erudito e 
adestrado", "técnico e artista a um só 
tempo", deverá ser o guardião fiel, 
exemplo para todos os cidadãos, da 
parte que lhe cabe no patrimônio 
histórico-cultural de seu país. 

E ainda que "a história pátria, 
descrita nos livros, está deturpada, 
compilada, inventada e interpretada, 
ao sabor de ideologias as mais diversas; 
que ignoramos a verdade histórica do 
Brasil, pois as fontes limpas dos ori- 
ginais não estão sendo conservadas; 
que grande número de brasileiros, con- 
siderados de bom nível intelectual, 
confundem documentário histórico, 
com papel velho'.' (Da Moção oferecida 
ao Lions Clube, em 7 de fevereiro de 
1975, e à Associação Latino-Ame- 
ricana, em 19 de outubro de 1976, em 
Washington, por ocasião do Seminário 
Latino-Americano, pela autora desse 
trabalho). 

E mais "Um governo raramente 
reconhece o valor de seus documentos 
até depois de atingir a maturidade 
histórica, quando, ironicamente, mui- 
tos documentos relativos ao seu desen- 
volvimento, provavelmente, já desapa- 
receram". (T.R. Schellenberg, em Pro- 
blemas arquivísticos do governo bra- 
sileiro). 

Dentro de nossa abordagem encai- 
xa-se o Sistema Nacional de Arquivos 
que fala na possível participação dos 
Poderes Legislativo e Judiciário. 

Ressaltada a importância de o Judi- 
ciário estudar o destino de seus feitos, 
sugerimos, data venia, que seja esta, a 
primeira e honrosa adesão ao Sistema, 
por economia, inteligência e pelo culto 
da palavra registrada indelevelmente - 
virtudes essenciais do Poder Judiciário 
e de seus membros. 
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